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VWXYZ[\]Z	̂Z]Z[Z	_̀ 	Ỳ abc]aZ	X][̀ dZe	f	V̂ YX
Zg]aW	_̀ 	e]V]hZijW
YdWV̀ _]X̀ [hW	e]V]hZhkd]W	[l	mmnopmpq
r	stuvwxyzw	Kwzwxw	{|	}|~��z~w	�zx|�w�	�	V̂ YX	�t�xw	v���z�t	��|	�|w�z�w��	YdWV̀ _]X̀ [hW	
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Æ	ÂÄ³Å	̄¬	ÅÇÈȨ́		XW_W	_̀ 	_]aYchZÊ	́§¡Ë¬̄¢̧	_ZhZ	_̀ 	Ẑ d̀hcdZ	_̀ 	YdWYWahZaÌ	ÍÎ	
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Zg]aW	_Z	V\ZXZ_Z	Y,̂ e]VZ	[-	mmÍºpmpq	�	Z	VZ]�Z	̀aVWeZd	_W	VWe.�]W	̀ahZ_cZe	
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ª£¤¢¥¦¬­®§̈	̄¬̈	¾£ª̄¬̄§̈	§̈¡¢²¬¥§̈ 	Ü§¦	¡¢¦¢	£¢	̈§Ã¾ª£±§	§£̄§¥§­¢	§²§±¥Ú£ª¡¢Ê	Ë±±©̈Êºº���̧
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SALVADOR, SÁBADO o 24.212

 

e disposições do Edital, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: 
Registro de Preços de Água Mineral e Garrafão para Feira de Santana e Região. Processo nº: 
009.0220.2024.0052463-31. Empresas vencedoras: BELLA SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA, 
CNPJ nº 04.494.427/0001-44. Lote: 01 - Valor: R$17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais) 
e LEONARDO SOUZA LIMA, CNPJ nº 51.911.965/0001-77. Lotes: 02, 03, 04 e 05 - Valor: R$ 
711.300,00 (setecentos e onze mil e trezentos reais). Critério de julgamento: Menor preço - 
Salvador/BA, 08/08/2025. Renata Ferreira dos Santos - Pregoeira.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - O Secretário da Administração, no uso de suas 
atribuições e com fundamento no art. 3º, VI do Decreto Estadual nº 22.885/2024 adjudica o 
objeto em favor da vencedora e homologa o resultado da supramencionada licitação - Salvador- 
BA, 07/08/2025. EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO - Secretário da Administração.
<#E.G.B#1087167#5#1173786/>

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#1087326#5#1173967>

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO
Processo: 049.4642.2025.0036760-51- Partes: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/BA 
e a Empresa FW VISTORIA CRUZ DAS ALMAS LTDA., inscrita no CNPJ N° 60.493.116/0001-31 

veicular, denominadas Empresas Credenciadas de Vistorias - ECV, no âmbito do Departamento 
Estadual de Trânsito da Bahia - DETRAN/BA, nos termos da Portaria nº 140, de 14 de março de 
2025, e da Resolução do CONTRAN nº 941, de 28 de março de 2022 e alterações subsequentes 
- Vigência: 12 (doze) meses. Data de Assinaturas: 08/08/2025. Assinatura: Rodrigo Pimentel de 
Souza Lima - Diretor-Geral e Eliene de Jesus Souza- Representante Legal.

TERMO DE ADEQUAÇÃO AO CREDENCIAMENTO
Processo: 049.4642.2025.0025704-46 Partes: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/ BA e a 
Empresa CERTICAR VISTORIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 44.668.396/0001-15. Objeto:  Adequação 

denominadas Empresas Credenciadas de Vistorias - ECV, no âmbito do Departamento Estadual de 
Trânsito da Bahia - DETRAN/BA - Vigência: 12 (doze) meses - Data de Assinaturas: 08/08/2025. 
Assinatura: Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor-Geral e Lucas Dias Alves- Representante legal.

TERMO DE ADEQUAÇÃO AO CREDENCIAMENTO
Processo: 049.4642.2025.0016115-21 Partes: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/ 
BA e a Empresa JOSE MACHADO LIMA VISTORIAS VEICULARES LTDA., inscrita no CNPJ 
nº 44.648.792/0001-80. Objeto:  Adequação ao credenciamento de pessoa jurídica para a 

Vistorias - ECV, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito da Bahia - DETRAN/BA  - 
Vigência: 12 (doze) meses - Data de Assinaturas: 08/08/2025. Assinatura: Rodrigo Pimentel de 
Souza Lima - Diretor-Geral e José Machado Lima - Representante legal.

TERMO DE ADEQUAÇÃO AO CREDENCIAMENTO
Processo: 049.4642.2024.0036170-20 Partes: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/ BA 
e a Empresa MARSEGUI VISTORIA VEICULAR LTDA., inscrita no CNPJ nº 21.187.019/0001-69. 
Objeto:  Adequação ao credenciamento de pessoa jurídica para a realização de vistorias de 

do Departamento Estadual de Trânsito da Bahia - DETRAN/BA  - Vigência: 12 (doze) meses - 
Data de Assinaturas: 08/08/2025. Assinatura: Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor-Geral e 
Gilmar Amorim Santos Junior- Representante legal.

TERMO DE ADEQUAÇÃO AO CREDENCIAMENTO
Processo: 049.4642.2025.0027129-25 Partes: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/ 
BA e a Empresa J. RAMOS VISTORIAS DE AUTOMOVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
27.555.870/0001-83. Objeto:  Adequação ao credenciamento de pessoa jurídica para a realização 

ECV, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito da Bahia - DETRAN/BA  - Vigência: 12 
(doze) meses - Data de Assinaturas: 08/08/2025. Assinatura: Rodrigo Pimentel de Souza Lima 
- Diretor-Geral e Jean de Sousa Ramos - Representante legal.
<#E.G.B#1087326#5#1173967/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Universidade do Estado da Bahia – UNEB
<#E.G.B#1087472#5#1174128>

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 - UNEB/DCHT - 
CAMPUS XVI. O PREGOEIRO UNEB/DCHT - CAMPUS XVI, em conformidade com a Lei 
de regência e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referenciada. Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais para o Laboratório Multidisciplinar 
do Curso de Bacharelado em Agroecologia, Campus XVI - Irecê (BA), processo SEI nº 
074.13552.2024.0036563-35, Empresa vencedora: SIERDOVSKI TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 
03.874.953/0001-77. Lote: único, Valor total: R$ 305.499,89 (trezentos e cinco mil, quatrocentos 
e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos) Critério de julgamento: menor preço. Irecê 
(BA), 07/08/2025. Valdinei de Oliveira Barros, Pregoeiro.
<#E.G.B#1087472#5#1174128/>
<#E.G.B#1087471#5#1174124>

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 - A Diretora do 
Departamento de Ciências Humanas e Tecnologias - Campus XVI - Irecê, no uso de suas 
atribuições e com fundamento no art. 3º, VI do Decreto Estadual nº 22.885/2024 adjudica o 
objeto da licitação em favor da vencedora e homologa o resultado da supramencionada licitação 
- Irecê (BA), 08/08/2025. Ana Karine Loula Torres Rocha - Diretora.
<#E.G.B#1087471#5#1174124/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#1087486#5#1174116>

RESULTADO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 200/2022 - SEINFRA
A Comissão Permanente de Licitação - CPL da SEINFRA, em conformidade com a Lei Estadual 
nº. 9.433/05 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referida, cujo objeto é a “Restauração e Pavimentação na rodovia BA.120 no trecho: Queimadas 
- Cansanção - Monte Santo, extensão 75,93 km”. Empresa vencedora: Augúrio Construções 
e Terraplenagem S/A. CNPJ nº: 10.373.867/0001-46. Valor total R$ 80.809.830,61 (oitenta 
milhões, oitocentos e nove mil, oitocentos e trinta reais e sessenta e um centavos). Critério de 
Julgamento: Menor Preço, resultante da aplicação linear do multiplicador único “K” proposto de 
0,93 (zero virgula noventa e três) sobre os preços unitários. Salvador/BA, 08/08/2025. Carlos 
Henrique Nunes Leal Brandão/Presidente da Comissão.
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário de Infraestrutura, no uso de suas atribuições e com fundamento no Art. 106 da 
Lei Estadual nº 9.433/2005, homologa o resultado da supramencionada licitação e adjudica o 
objeto contratual em favor da empresa vencedora Augúrio Construções e Terraplenagem S/A. 
Salvador/BA, 08/08/2025. Sergio Luis Lacerda Brito/Secretário de Infraestrutura.
<#E.G.B#1087486#5#1174116/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A.  – EMBASA
<#E.G.B#1087497#5#1174151>

LICITAÇÃO DESERTA - LICITAÇÃO Nº 041/25
Licitação nº 041/25 - Objeto: Serviços para emissão de pareceres técnicos, elaboração, 
atualização e revisão de cálculos judiciais, de laudo técnico e planilhas individualizadas em 
processos judiciais e assistência técnica em processos judiciais e extrajudiciais nas esferas 
cível, consumidor e trabalhista na qual a EMBASA seja parte, ainda que na condição de 
interessada ou por responsabilidade subsidiária. A Comissão de Licitações informa que não 
compareceram quaisquer interessados na sessão pública de recebimento dos envelopes 
de técnica, preços e habilitação. Desta forma, conforme o art.46, Inciso V do RILC Embasa, 
DECLARA DESERTA a Licitação acima referenciada. Salvador, 08/08/2025. Rosani Alves de 
Jesus - Presidente da Comissão.
<#E.G.B#1087497#5#1174151/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#1087323#5#1173964>

RESULTADO PARCIAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2025. ID: 1070337  
- SECRETARIA DA SAÚDE / SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. SAÚDE E TECNOLOGIA- 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e disposições do Edital da Licitação e, ainda, 
amparado(a) no Parecer da Procuradoria Geral do Estado de n° PA-NASC-MDV-023/2016, torna 
público o RESULTADO PARCIAL da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de material 
de consumo médico-hospitalar e de insumos de radiodiagnóstico por imagem (TIRA reagente, 
SERINGA, LANCETA), para compor o sistema de registro de preços. Empresa Adjudicatária: A 
CEPALAB LABORATÓRIOS S.A. CNPJ N°: 02.248.312/0001-44. Lotes: 01, 02, 04 e 06. Valor 
total dos lotes: R$ 72.993.229,00 (cinquenta e um mil quinhentos e oitenta reais). O LOTE 03 será 
homologado em momento oportuno. Critério de Julgamento: Menor Preço. Viviane Paranhos 

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e em 
conformidade com o art. 3º, VI do Decreto Estadual nº 22.885/2024, HOMOLOGA o resultado 
PARCIAL do Pregão Eletrônico Nº 140/2025. Salvador - BA, 08/08/2025. ROBERTA SILVA DE 
CARVALHO SANTANA
<#E.G.B#1087323#5#1173964/>
<#E.G.B#1087325#5#1173966>

RESULTADO PARCIAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 275/2025 - ID Nº 
1070150 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. A 

nº 14.133/2021 e disposições do Edital da Licitação, torna público o RESULTADO PARCIAL 
da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de Materiais e Equip. de Uso Hospitalar, 
Odontológico, Veterinário e de Laboratório (LENÇOL, hospitalar) para compor o sistema de 
registro de preços.  Empresa (s) Vencedora (s): VIRTUS COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA. CNPJ: 33.829.829/0001-50. Lote: 02. Valor total do lote: R$ 373.093,50 (trezentos e 
setenta e três mil e noventa e três reais e cinquenta centavos). Critério de Julgamento: Menor 
Preço. Fica o lote 02 para homologação em data oportuna. Salvador - BA - Neuma Nadja Brito 

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e em 
conformidade com art. 3º, VI do Decreto Estadual nº 22.885/2024, HOMOLOGA o resultado 
PARCIAL do Pregão Eletrônico Nº 275/2025. Salvador - BA, 05/08/2025. ROBERTA SILVA DE 
CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde.
<#E.G.B#1087325#5#1173966/>
<#E.G.B#1087328#5#1173969>

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 166/2025. ID: 1066233 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e disposições do Edital da Licitação, torna 

RESULTADO PARCIAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2025. ID: 1070337
- SECRETARIA DA SAÚDE / SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. SAÚDE E TECNOLOGIA- 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e disposições do Edital da Licitação e, ainda, 
amparado(a) no Parecer da Procuradoria Geral do Estado de n° PA-NASC-MDV-023/2016, torna 
público o RESULTADO PARCIAL da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de material 
de consumo médico-hospitalar e de insumos de radiodiagnóstico por imagem (TIRA reagente, 
SERINGA, LANCETA), para compor o sistema de registro de preços. Empresa Adjudicatária: A 
CEPALAB LABORATÓRIOS S.A. CNPJ N°: 02.248.312/0001-44. Lotes: 01, 02, 04 e 06. Valor 
total dos lotes: R$ 72.993.229,00 (cinquenta e um mil quinhentos e oitenta reais). O LOTE 03 será 
homologado em momento oportuno. Critério de Julgamento: Menor Preço. Viviane Paranhos 

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e em 
conformidade com o art. 3º, VI do Decreto Estadual nº 22.885/2024, HOMOLOGA o resultado 
PARCIAL do Pregão Eletrônico Nº 140/2025. Salvador - BA, 08/08/2025. ROBERTA SILVA DE 
CARVALHO SANTANA
<#E.G.B#1087323#5#1173964/>
<#E.G.B#1087325#5#1173966>
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico

ITEM:

RC/CP - 65.05.19.00119151-9 TIRA reagente, descartavel,para determinacao de glicemia capilar, tecnologia amperometrica, que u lize amostra de sangue
capilar ou venoso

CP - 65.05.43.00000119-8 TIRA reagente, desc., p/ de terminacao de glicemia capilar, tec. amperometrica (RP MUNICÍPIOS)

CP - 66.40.19.00011193-7 LANCETA para puncao capilar digital, de uso unico, agulha com espessura de 28 G

Número: PE 140/2025

 

 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo (a) Drª ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, TITULAR da SECRETARIADA SAÚDE da Bahia, CNPJ no 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº. 400, no Centro Administrativo da Bahia –
CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, os proponentes A CEPALAB LABORATÓRIOS S.A, CNPJ/CPF n° 02.248.312/0001-44, situada na Rua Governador Valadares 104, Chácaras Reunidas, São
José da Lapa-MG , CEP: 33350-000, neste ato representada pelo Sra. ALESSANDRA XIMENES DE MELLO REZENDE, portador da cédula de identidade n° 8.369.215 expedida pela PC/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 872.589.866-34 doravante denominados FORNECEDORES, em
decorrência do Pregão Eletrônico n° 140/2025, processo administrativo n° 019.8712.2025.0018243-19 firmam a presente Ata de Registro de Preços, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados órgãos ou entidades Contratantes, que se regerá pela
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, e mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

 

1. Objeto

 

1.1 O objeto desta Ata é o registro de preços decorrentes do processo licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do Termo de Referência, que a esta Ata integram como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da
proposta apresentada pela licitante.

1.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o qual somente poderá ser efetuado em função de cada objeto efetivamente contratado.

 

2. Órgão ou entidade gerenciadores e órgão ou entidade participante

 

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB/SAFTEC

2.2 São órgãos ou entidades participantes os seguintes órgãos e entidades: Secretaria de Saúde do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto pelos licitantes:

a) que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, observada a sequência da classificação do certame, e que, na forma disciplinada no Edital, tenham ultimado a fase de classificação por meio da apresentação de amostras, da avaliação de conformidade,
da realização de prova de conceito, entre outros testes; e apresentado os documentos de habilitação; e

b) que mantiverem sua proposta original, desde que os preços estejam compatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais; e, na forma disciplinada no Edital, tenha
recusado cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do vencedor; tenha manifestado interesse em integrar o cadastro de reserva nos termos da sua proposta original; tenha aceitado ultimar a fase de classificação por meio da apresentação de amostras, da avaliação de conformidade, da
realização de prova de conceito, entre outros testes; e tenha aceitado apresentar os documentos de habilitação.

 

3. Prazo de vigência da ata de registro de preços:

3.1 O prazo de vigência da ata de registro será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, desde que o prazo total não ultrapasse 2 (dois) anos, conforme art. 84 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

Nota: em caso de interesse público justificado, poderá ser deferido prazo inicial inferir a 1 (um) ano, mediante autorização da autoridade competente.

3.1.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, desde que prevista no Edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração e haja anuência do fornecedor.

3.2 Durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite
estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (art. 83 da Lei Federal n°
14.133, de 2021).

 

4. Preço

 

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados nos Apêndices II e III desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do Fornecedor, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios
e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo Fornecedor das obrigações.

Nota: excepcionar essa cláusula diante de eventual insumo de responsabilidade do Contratante.

4.3 O órgão ou entidade gerenciadora disponibilizará os preços registrados no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais.

4.5 O órgão ou entidade gerenciadora realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 

5. Dotação orçamentária

 

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente ao órgão ou entidade contratante, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

 

6.1 A contratação com o Fornecedor obedecerá as condições do Edital, do Termo de Referência e da minuta de contrato dele constantes, que a esta Ata integram independentemente de transcrição.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 95 da Lei Federal no 14.133, de
2021.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do Edital.

6.2 O Fornecedor será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no Edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

6.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do Fornecedor durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

6.2.2 O instrumento contratual de que trata o subitem 6.1 ou instrumento equivalente, se for o caso, deverá ser assinado no prazo de vigência da ata de registro de preços pelo representante legal do Fornecedor ou mandatário com poderes expressos.

6.2.3 A recusa injustificada do Fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.5 Equipara-se à recusa prevista no subitem 6.2.3 a circunstância de o Fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato.

6.2.6 O disposto neste item também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.7 A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a Fornecedor deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço eletrônico www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br ou
através do link disponibilizado www.comprasnet.ba.gov.br.

6.2.8 A recusa do Fornecedor em se cadastrar ou subscrever eletronicamente o contrato ou instrumento equivalente implicará na decadência da contratação e à sujeição às sanções cominadas na legislação.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o Fornecedor deverá manter, durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação.

6.4 Na hipótese de o Fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, a Administração comunicará ao órgão gerenciador para adoção das providências pertinentes.

6.5 Os órgãos ou entidades poderão solicitar ao Fornecedor, dentro do prazo de vigência da Ata do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com as suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital.

6.6 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da Ata de Registro de Preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.7 Na hipótese do subitem 6.6, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o atendimento das especificações e
dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

 

7. Alteração e atualização dos preços registrados

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o seu custo, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.1.1 A alteração ou atualização de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo registro de preços

7.2 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o Fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.2.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
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7.2.2 Na hipótese prevista no subitem 7.2.1, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2.3 Na hipótese de redução do preço registrado, os órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços deverão avaliar a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado para o item, total ou parcialmente, adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e de o Fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao Fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.3.1 Para fins do disposto no subitem 7.3, o Fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória, devidamente acompanhada de planilha de custos, que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.3.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o Fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do preço registrado,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.3.2.1 Na hipótese de cancelamento do preço registrado pelo Fornecedor, nos termos do disposto no subitem 7.3.2, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam praticar o preço registrado pelo Fornecedor vencedor.

7.3.2.2 Caso nenhum integrante do cadastro de reserva aceite praticar o preço registrado pelo Fornecedor vencedor, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.3.2.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3.3 Se comprovado o disposto nos subitens 7.3 e 7.3.1, e não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão ou entidade gerenciadora poderá deflagrar processo de negociação de preços, observado o subitem 4.4 desta Ata, com todo(s) o(s) Fornecedor(es) constante(s) da ata de
registro de preços e todo(s) o(s) integrante(s) do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

a) constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

b) majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

c) existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo processo licitatório.

 

8. Cancelamento dos preços registrados

 

8.1 O cancelamento dos preços registrados na Ata poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a) por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos subitens 7.2.4 e 7.3.2.3;

d) se previsto como efeito de sanção aplicada ao detentor do registro de preços.

8.2 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas no subitem 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

8.3 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

 

9. Penalidades

 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

9.2 Caberá ao órgão ou entidade gerenciadora adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao processo licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

9.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora.

 

10. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

10.1 Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

 

11. Comunicação Eletrônica

 

11.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o Fornecedor poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

11.1.1. O Fornecedor deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.

 

12. Disposições Finais

 

12.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados na Ata poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, nos termos disciplinados em Regulamento do Estado da Bahia.

12.2 Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos, apêndices e adendos, e a proposta do Fornecedor.

12.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital observar-se-á o art. 183 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

 

13. Foro

 

13.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de
controvérsias de que trata a Lei Federal n° 14.133, de 2021.
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Documento assinado eletronicamente por Alessandra Ximenes de Mello Rezende, Usuário Externo, em 12/08/2025, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 14/08/2025, às 12:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00120239530 e o código CRC 11FFD9D9.

Referência: Processo nº 019.8712.2025.0018243-19 SEI nº 00120239530
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